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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No l75t2l-01l" Alteração

o INSTrruro »r rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: E L de Aguiar Eireli.

ENDEREÇo pARÁ connrsponnôrcrl: Av. Margarita, no 100, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 23.568.7621000'l-94 lNscruÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98461-3í70 F.r.x:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocEssoNs:1404'tl2022-54

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de Produtos Perigosos

LocllrzlçÃo oA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, etanol e diesel)

PorENcrALPoI.uroon/Docuol»on: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcExçl: 1.340 or,ls.

Ate nçâo:
Ests licerçr é compostr de 15 restrições e/ou condiçõcs constântes tro verso, cujo nro
cuDprimetrto/rtetrdimcnto sujeitrrá s sur invrlidrçtro e/ou 13 pemlidrdcs previstas em normas.
Esta licençe nâo comproye mm s[bsütui o doctlmetrto dc propricdrde, de posse ou dc domfuio do
imóvel.
Ests licetrçr deve permrneccr trr locrlizsção dr rtividade e eÍpostr de Íorma visível (íretrte e verso).

Manaus-AM, 08 de Fevereiro de 2023

Rosa Mari Oliveira Geisller
Técnicâ

Juliano nte de Souza
I)i retor idente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'T75/2I-OI I'AIt€TAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos, murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aft.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. l404l DO22-54.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estaduâl e Municipal.
7. Nas situâções de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM.

8. São vedados quaisquer descartes de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpos d'água ou em
terreno natural, devendo os mesmos ter destinação ambientalmente adequada.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e demais normas
pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas peíinentes.

10. Esta licença autorizâ o transporte rodoviário de produtos perigosos, exclusivo pelo veículo de
placa: PHW-5E12

I l. Manter atualizados os Certificados dos Veículos - CIV e CIPP).
12. Apresentar no prazo de 60 dias, Plano de Atendimento a Emergência _ PAE, atualizado.
I 3. Encaminhar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizadosl

a) CompÍovante dos serviços de Iavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão competenle
para esta atividade.

b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV
14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguinles

documentos atualizados:
a) Comprovânte dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão competente
paÍa esta atividade.

b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
d) Certificado de Inspeção para Transporte de PÍodutos Perigosos - CIPP.

e) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.

0 CadâstÍo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
15. A concessilo desta Licençâ invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'

para autorizaçâo da atividade a que a mesmâ se refere.


